Expediente da Câmara Municipal de Valença
Sessão EXTRAORDINÁRIA de n° 02 do dia 16 de Janeiro de 2025
- PRESENÇA  DOS  SENHORES  VEREADORES
Dispensa da leitura da ata da SESSÃO EXTRAORDINARIA DE N° 01 DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2025
e aprovação da mesma.
· LEITURA DE OFÍCIO
* OFICIO Nº 29/2025/GAB/PMV-RJ - CONVOCAÇAO DE SESSAO EXTRAORDINARIA, AOS PROJETOS DE LEIS – MENSAGENS 09/2025 E 10/2025;
LEITURA DE PROJETOS
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 06/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 09/2025 

EMENTA: “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de credito com o Banco do Brasil S.A, com a garantia da União, e da outras providências.”
ENCAMINHAR PARA COMISSOES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 07/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 10/2025 

EMENTA: “Reconhece o Estado de Calamidade Fiscal e Financeira declarado pelo Decreto nº 12, de 14 de Janeiro de 2025, e da outras providencias.”

DECRETO (LEITURA)
 ENCAMINHAR PARA COMISSOES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTOS  
LEITURA DE PARECERES
· PARECER EM CONJUNTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO, AO 
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 06/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 09/2025 

EMENTA: “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de credito com o Banco do Brasil S.A, com a garantia da União, e da outras providências.”
OBJETIVO: contratar operação de credito com o Banco do Brasil S.A, até o valor de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais), no âmbito do Programa Eficiência Municipal, destinados a investimentos diversos no município, incluindo infraestrutura, reurbanização e revitalização do centro da cidade.
VOTO: analisado o Projeto de Lei Ordinária enviada a essas Comissões, no que tange a Constituição, Justiça e Redação a propositura está apta quanto a constitucionalidade, legalidade e juridicidade, e quanto a de Finanças, Orçamento e Fiscalização, aspectos de orçamento e finanças, também está apto a aprovação, atendendo assim aos requisitos legais, para que produza efetivamente os efeitos que se quer. As Comissões opinam pela REGULAR TRAMITAÇÃO, do presente Projeto de Lei Ordinária, sugerindo sua APROVAÇÃO, pelo plenário desta Casa Legislativa.

ENCAMINHAR PARA DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO NA ORDEM DO DIA DE HOJE
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 07/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 10/2025 

EMENTA: “Reconhece o Estado de Calamidade Fiscal e Financeira declarado pelo Decreto nº 12, de 14 de Janeiro de 2025, e da outras providencias.”

OBJETIVO: faz-se necessário face as dividas deixados pela gestão anterior, as quais vem afetando diretamente o cenário orçamentário, financeiro e patrimonial da nova governança.

VOTO: analisado o Projeto de Lei Ordinária enviada a essas Comissões, no que tange a Constituição, Justiça e Redação a propositura está apta quanto a constitucionalidade, legalidade e juridicidade, e quanto a de Finanças, Orçamento e Fiscalização, aspectos de orçamento e finanças, também está apto a aprovação, atendendo assim aos requisitos legais, para que produza efetivamente os efeitos que se quer. As Comissões opinam pela REGULAR TRAMITAÇÃO, do presente Projeto de Lei Ordinária, sugerindo sua APROVAÇÃO, pelo plenário desta Casa Legislativa.

ENCAMINHAR PARA DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO NA ORDEM DO DIA DE HOJE
ORDEM DO DIA

PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES

DISCUSSAO UNICA E VOTAÇÃO DOS SEGUINTES PROJETOS 

VOTAÇÃO NOMINAL MAIORIA ABSOLUTA 

· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 06/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 09/2025 

EMENTA: “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de credito com o Banco do Brasil S.A, com a garantia da União, e da outras providências.”
OBJETIVO: contratar operação de credito com o Banco do Brasil S.A, até o valor de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais), no âmbito do Programa Eficiência Municipal, destinados a investimentos diversos no município, incluindo infraestrutura, reurbanização e revitalização do centro da cidade.
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 07/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 10/2025 

EMENTA: “Reconhece o Estado de Calamidade Fiscal e Financeira declarado pelo Decreto nº 12, de 14 de Janeiro de 2025, e da outras providencias.”

OBJETIVO: faz-se necessário face as dividas deixados pela gestão anterior, as quais vem afetando diretamente o cenário orçamentário, financeiro e patrimonial da nova governança.

